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JUCESP 

GOVERNO DO ESTADO D SAO PAULO 

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SP32300039743 da 
empresa AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM 
GERAL LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fieis aos 
documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcionário/empregado público Monique Brandão GM° 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/04/2023. 

Monique Brandão Gião, CPF: 41933495863 

Este documento foi assinado digitalmente por Monique Brandllo 0150 e é parte integrante sob o protocolo N2 SW300039743. 
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.1 Cap Geral Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 202249689. A JUCESP garante a autenticidade do 
. • registro e da Certidão de Inteiro Teor guando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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JUCESP 

GOVERNO DO ISTADO DE SAO PAULO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E 

COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA de NIRE 35229903419, protocolizado .sob o número 

5PJ2300039743 em 06/04/2023, encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1056921237. 

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin. 

e 
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no 

sitio eletrônico: www.juceso.sa.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor. 

„JP 

Junta Comercial do Estado de So Paulo, 06/04/2023. 

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884 

R. Guaicurus, 1394 I CEP 05033-060 I Lapa, São Paulo — SP 

Fone: (11) 3468-3080 

Certifico o registro sob on' 1.056.921/23-7 em 06/04/2023 da empresa AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA, NIRE n° 35229903419, 

protocolado sob o ne SPJ2300039743. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária jucEsp Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/04/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 202249689. A JUCESP garante a autenticidade do 

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. loodamediab 
elEwbOrSiePalb 



, 

ig..,, .4" 
,

AMAR AGENC.TRANSP COM.ARMARINHOS EM GERAL LTDA 
CNPJ — 24.827.291/0001-54 NIRE n° 3522990341-9 

RUA FRANCISCO BEIRÃO, 220 — BAIRRO DOS FONTES 
ARUJA — SP CEP. 07414-170 

ANALISE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

1. ILG ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
Receitas de Serviços 

AC+RLP/PC+PELP=ILP 
AC 

ARLP 
PC 

ELP 

2. ILG ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC/PC=ILC 
AC 
PC 

3. 1SG — SOLVÈNCIA GERAL 

AT/PC+PELP=SG 

AT 
PC 

PELP 

2023 
11,07 

721.456,01 

671.476,25 

16,24 

1.220.879,64 

980.578,22 

17,36 

1.220.879,64 
98.000 

NOME COMPLETO 
CPF n.° 
Titular 

JOAO GONCALVES 
CPF n.° 398.332.248-49 
CRC 1SP077917/0-8 
Contador 

Clicksign 391feb0c-0e77-43a3-9157-ce375b46be1d 



MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

PREGÃO Ng 90005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 63065.000025/2024-54 

CHECK LIST —TERMO DE REFERENCIA 

EMPRESA (LICITANTE): D F S DE MELO LOPES 

CNRI: 30.223.908/0001-25 

8.3.1 Habilitação jurídica POSSUI? 

SIM / NÃO/ 
NÃO SE 

APLICA 

OBSERVAÇÃO 

DOCUMENTO A SER 
VERIFICADO 

8.3.1.1. Empresário 
individual : inscrição no 

Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta 

*Comercial da respectiva 
sede; 

SIM 

8.3.1.2. Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado 

da Condição de 

Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada 
A verificação da 

, autenticidade no sitio 

https://www.gov.bilempresa 

NÃO SE 

APLICA 

. 

s-e-negocios/pt-br/empreen 

dedor 

8.3.1.3. Sociedade 

empresária, sociedade 

NÃO SE 

APLICA 
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Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

limitada unipessoal —SLU ou 
sociedade identificada como 
• empresa individual de 
responsabilidade limitada - 

EIRELI : inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro 
Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento 

comprobatório de seus 
administradores; 

r., 
1 1 

• 8.3.1.4. Sociedade 
empresária estrangeira: 

portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, 

conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, 
de 18 de março de 2020; 

NA() SE
APLICA

, 

8.3.1.5. Sociedade simples: 

inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de 

documento comprobatório 
de seus administradores; 

NA() SE
APLICA 

8.3.1.6. Filial, sucursal ou 

agência de sociedade simples 
ou empresária : inscrição do 

ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da 

. sociedade simples ou 

empresária, 

NÃO SE
APLICA
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ÇOntinuagão do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de 
• Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a 

matriz 

,...)

8.3.1.7. Sociedade NÃO SE. 
cooperativa : ata de fundação 
e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o 
aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial 

APLICA 

DU inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 
107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.2. Habilitação fiscal, 
social e trabalhista 

POSSUI? 

SIM! NÃO/
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

DOCUMENTO A SER 
VERIFICADO 

8.3.2.1. Prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Física; 

SIM

8.3.2.2. Prova de 
regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão 
expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da 

SIM
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Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive 
aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.2.3. Prova de 
regularidade com o Fundo de 

Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

SIM

8.3.2.4. Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do 

• Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 19

de maio de 1943; 

SIM

8.3.2.5. Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes 
Estadual/Distrital relativo ao 

domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto 

contratual 

SIM

8.3.2.6. Prova de 

regularidade com a Fazenda 
Estadual/Distrital do 
domicilio ou sede do 

SIM
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Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

fornecedor, relativa 6
atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

‘..) ii I a.ill A

41 S 2 L-

8.3.2.7. Caso o fornecedor 
NÃO SE 

seja considerado isento dos APLICA

tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a 

apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. Qualificação 

Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Para as 

cooperativas será exigida 
a seguinte documentação 

complementar: 

POSSUI? 

SIM! NÃO/
NÃO SE 
APLICA 

' OBSERVAÇÃO 

DOCUMENTO A SER 

• VERIFICADO 

8.3.3.1. Certidão negativa de 
insolvência civil expedida 

pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua 
participação na licitação (art. 

52, inciso II, alínea "c", da 
Instrução Normativa 

Seges/ME n2 116, de 2021), 
. ou de sociedade simples; 

NA-0 SE 

APLICA

8.3.3.2. Certidão negativa de 
SIM 
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Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

falência expedida pelo 
distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n2 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, 

inciso II ); 

-6,....4. ---suly_— __. 
0 Rue r IL. , ' 

e s ,a1-3 L,

8.3.3.3. Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado 

de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando; 

8.3.3.3.1. indices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

SIM

. 

8.3.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.3.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio liquido mil-limo de 5% do valor total estimado da contratação. 

8.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

8.3.4. Qualificação Técnica 

8.3.4.1. Para as cooperativas 
será exigida a seguinte 

documentação 

POSSUI? 
SIM / NÃO/ 

NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO 

- 6 de 11-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

A 

complementar: 

•l  .C'b s il k 2 , 

DOCUMENTO A SER 
VERIFICADO 

8.3.4.1.1.A relação dos 
cooperados que atendem aos 
requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que 
executarão o contrato, com 

as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na 
localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 42, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§22 a 62
da Lei n. 5.764, de 1971; 

NÃO SE
APLICA

8.3.4.1.2. A declaração de 

regularidade de situação do 
• contribuinte individual — 

DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

NÃO SE
APLICA

8.3.4.1.3. A comprovação do 

capital social proporcional ao 
número de cooperados 
necessários 6 execução 

contratual; 

NÃO SE
APLICA

8.3.4.1.4. 0 registro previsto 
na Lei n. 5.764, de 1971, art. 

107; 

NÃO SE
APLICA

8.3.4.1.5. A comprovação de 

integração das respectivas 
quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o 
contrato; 

NÃO SE
APLICA 

8.3.4.1.6. Os seguintes 

documentos para a 

NÃO SE
APLICA

- 7 de 11 - 
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comprovação da 
• regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social 

com a ata da assembleia que 
o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituidos pelos 
. cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas 

assembleias gerais 
extraordinárias; e) três 

• registros de presença dos 
cooperados que executarão o 

contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da 

licitação; 

4 1 

8.3.4.1.7. A última auditoria 
contábil-financeira da 

• cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

NÃO SE 
APLICA

8.3.4.2. Foram estabelecidos requisitos de qualificação técnica apenas para os produtos usados 
na limpeza e conservação de ambientes, também denominados saneantes, tais como álcool, 

água sanitária, detergentes, ceras, sabões em barra e em pó, sapondceos, desinfetantes e 
inseticidas. Estes produtos estão identificados na Tabela do subitem 1.1 do Termo de Referência. 

Para esses itens, o Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

8.3.4.2.1. Ficha de Segurança 
de Produtos Químicos 

(FISPQ) correspondente a 
cada produto a ser fornecido. 

• 

NÃO SE 

APLICA 

8.3.4.2.2. Certificado de 
Registro do Produto emitido 

NÃO SE 
APLICA 

- 8 dell-
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pelo Ministério da 

Saúde/ANVISA ou 
comprovante de dispensa de 
registro, não sendo aceitos 
. protocolos de solicitação 

inicial de registro. Caso a 
revalidação do registro não 
tenha sido publicada em 

DOU, deverá ser apresentada 
a publicação do registro 

antigo no DOU, 
acompanhada do protocolo 
do pedido de revalidação; 

,...) roAr it.. c.,
t...sQ "-.. 

8.3.4.2.3. Declaração de que 
o Rótulo do Produto contêm: 

nome do fabricante, CNPJ, 
nome e CRQ do químico 
responsável, número do 

Registro na Anvisa, número 
do Serviço de Atendimento 
ao Consumidor (SAC) e pais 
• de origem da Indústria; 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.4.2.4. Licença Sanitária 
em vigor emitida pela 

vigilância sanitária local; 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.4.2.5.Autorização de 
Funcionamento expedida 
pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — AN VISA 
(Lei ng 6.360/1976); 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.4.2.6. A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por 
• força de disposição legal, devem possuir a "Autorização de Funcionamento expedida pela 

ANVISA/Ministério da Saúde". As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida 
"Autorização de Funcionamento" deverão comprovar tal condição mediante apresentação de 

documento probatório especifico e idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada 
pela própria empresa licitante e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do 

disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

8.3.4.3. Cadastro Técnico 
Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (CTF/APP) para o 
CNPJ da empresa licitante. 

NÃO SE 
APLICA 

-9 dell-
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8.3.4.3.1.1. A Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, em seu artigo 17, inciso II, estabelece o 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades 
potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e 
flora. 

8.3.4.3.1.2. A Instrução Normativa 13/2021 do 18AMA em seu Capitulo Ill, Seção I, Art. 10 
regulamenta que são obrigadas à inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas físicas e jurídicas que 
se dediquem, isolada ou cumulativamente: 

I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do 
art. 22, inciso I; 

II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente; e 

Ill - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e 
flora. 

§ 12 A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais de pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 
mencionadas no caput é condição obrigatória para prestação de serviços do lbama que 
dependam de declaração de atividades potencialmente poldidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais. 

8.3.4.3.1.3. Os materiais de higieniza ção e limpeza, constantes do Pregão eletrônico p2
90005/2024 - UASG 765704, estão enquadrados nos itens 15-9 (Fabricação de preparados para 
limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas); 15-13 (Fabricação de 
sabões, detergentes e velas) e 15-15 (Produção de álcool etílico, metanol e similares) do Anexo I 
da Instrução Normativa acima mencionada. 

8.3.4.3.1.4. Portanto, as empresas fabricantes e/ou comerciantes que se enquadram nas 
condições acima descritas deverão apresentar válido e atualizado o CTF/APP - Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

- 10 de 11-
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HABILITADO: 

X SIM 

ri\TÃO 

Observavao: 

SALIENTO QUE A LICITANTE POSSUI IMPEDIMENTO DE LICITAR EM ÂMBITO 
ESTADUAL, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NÃO IMPEDINDO A 
PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ART 7° DA LEI 10.520/02 

Erick R
Segun 

Encarrega 
CPF: 11 .477-46 

Souza 
-T) 

a rial 

Equipe de A io Externo 
Setor Técnico Demandante 
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A Empresa D F S DE MELO LOPES. tracrna sob o CNPJ 30.223.908/0001-25 , sediada na Rua Arvoro Duarte, 76, Afogados. 

Recife - PE - CEP. 50820-450, se prop% a vender os objetos abalso descrttos, atendendo a todas as condições eat/puladas no Edltal de Ilettagio 

referente ao Pregio Elerifico if 900052024 POIJCIJNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLORIA. 

ITEM DECRIÇA0 UNO. MARCA QTD. V. UNIT V.TOTAL 

41 

SACO P/ LIXO PRETO 300 LT, SACO PLASTIC() REFORÇADO 
PARA LIXO DE 300 L,CONFORME MAR 71000/3860. MEDIDAS (NBR 

9191/2008): ALTURA MINIMA 120 CM. LARGURA (L) 120 CM, 
COM TOLERANCIA DE + OU .1 CM. CAPACIDADE NOMINAL: 

300 L COR: PRETA.VERIFICAÇÂO DE ESTANOUEIDADE (NBR 
9191/2008): NÃO DEVEM APRESENTAR VAZAMENTO. RESISTÊNCIA A 

QUEDA LIVRE E RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO (NBR 
9191/2008): NÃO DEVEM APRESENTAR RUPTURAS OU 

PERDA DE CONTEODO.VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA (NOR 
13056/2000): DE VEM APRESENTAR NÃO TRANSPARÊNCIA EM DUAS 
PAREDES JUSTAPOSTAS. RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA. NÃO DEVEM APRESENTAR RUPTURAS, DE ACORDO COM 

NBR 14474. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

PCT. 100 UNOS. DONAPACK 1120 R$ 50,00 

' 

125 56.000,00 

42 

SACO P/ LIXO INFECTANTE 60 LT. SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA 
LIXO INFECTANTE DE SOL, CONFORME MAR 71000/3860. MEDIDAS 

(NBR 9191/2008): ALTURA MINIMA 80 CM. LARGURA (L) 63 CM, 
COM TOLERÂNCIA DE ..- OU -1 CM. CAPACIDADE NOMINAL: 

60 L / 15 KG. COR: BRANCO LEITOSO. VERIFICAÇÃO DE 
ESTANOUEIDADE (NBR9191/2008): NÃO DEVEM APRESENTAR 

VAZAMENTO. RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE E RESISTÊNCIA AO 
LEVANTAMENTO (NBR 9191/2008): MAO DEVEM APRESENTAR 

RUPTURAS OU PERDA DE CONTEODO. VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA (NBR 13056/2000): DEVEM APRESENTAR NÃO 

TRANSPARÊNCIA EM DUAS PAREDES JUSTAPOSTAS. 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO ESTÁTICA: NÃO 

DEVEM APRESENTAR RUPTURAS, DE ACORDO COM 
NBR 14474. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

PCT. 100 UNDS. DONAPACK 372 R5 2000, RI 7.440,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R5 63.440,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: SESSENTA E TRES MIL QUATRO CENTOS 
E QUARENTA REAIS . 

Validade Proposta de once: nap seri inferior • 30 (trinta) dim, a costar da data dreno apresentacim 
Eadereco de entrees: Centre Midis.° Assisteocial da Marimba (CMAM) -MOP -Avenida Brasil, n• 10946- Penha, CEP 21012-350 Rio de J neiro/RJ. / Pedialbdu Naval de Mani' (MN) Bartle de Jacegual. 
s/o• - Ponta d'Arels, CEP 24.040-000 Niteroi- RI.! Policlialca Naval de Campo Grande (PNCG) - Avenida Brasil -44.878, CEP 
23078-001 Campo Greeds - RJ. 

Prase mix, de entrega: 10 (de.) dias, coutados a partir da data do scabies:1Mo da Nota de Empenho pelo fornecedor, cm remessa parcelada 

Prase :Malmo de validade des produtos: minim° 80% no data da entrap de acordo com a oriel:tack) do fabricante 
DECLARAMOS, para os dondos fins que consideramos, na formulasio dos custos da proposta de preps: 1 - O valor do produto; 2 - Os tributes (Impostos, Naas e contribuições): 3 Fretes; 4. Seguror, 5. Encargos Socials e 
Trabalhistas incidentes e6. Outros que incidam 0I4 venha • incidir sabre o prep • ser ofertado. 

REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: DIEGO FLAVIO SOARES DE MELO LOPES 
FUNÇÃO: S6C10 DIRETOR 
CPF: 083.447.384-40 
RG: 8.904.158 SDS-PE 
SOLTEIRO 
DADOS BANCÁRIOS (PESSOA JURIDICA) 
BANCO: 237 
NOME: BANCO BRADESCO 
AGÈNC: 3202-6 
CONTA CORRENTE: 37607-8 
PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE-PE 

DIEGO FLÁVIO SOARES DE MELO LOPES 
Diretor. 

Rua Amaro Duarte, 76, Afogados - Recife - PE - CEP. 50820-450 
Fone/Fax: 081- 3019-8813 / 9.8701-7470 

dflopescomerelal@gmallcom 

Recife - PE, 10 de Setembro de 2024 



Pagina: 0001 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBU 0 , 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT0,8 ON6MICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

;PERTIDÃO E NTEIR 

EMPRESA D F, DÈAVI,ELD l_OPES 
NI 26 íd3I'481-2 

P \ 
A30 0 0 -1, -,t\i'S.c:RiçÃo-v - 

EN `o o INSGRIÇA0-, 

AsiN 'Ó POR ik\ ; 
Signa re, 0 rified—. 
Digitally s ed by A NI 
COSTA:4 679631 4"i 1 • 
Date: 2418.04.18 11. E 13( 
Reason! DOCUM E tiro n 
Location: RE EPF.

1\1,, 
AR UIVADO-EM; k 1V4/2018 09:53:47 
A ENT1C 1662:0076.617 /7:205 
PsutV!cidade httplvvvrw, ;j9c,pin.pe.poy.brinovodae/chanceladigital.asp?cd=1662007661F7-2QQ 

JUCErE 

Recife, 18 e_01:11, 018 

Arídre Ayres Bezerra da Costa 
Secretário Geral 

Documento disponibIlizado a 995.358.684-00 - JAMES MARQUES DE ANDRADE 
Data - 18/04/2018 11:58:30 
Código de Autenticação 1662.0076.61F7.2005 

iltentanalmaegalAP.Z.ItTcbe'pce°.pe.gov.br/novodee/chanceladIgItalesP?cd=1662007661F72005
Document', &Aimee per mein MORA conform MP 2200.2 de 24/05/2011, que Insend Intre.Entrutura 0r Chaves POW*, Breseetra ICP Bosen, ern vigor commune EC 032d. 11 9/2001 - AMY 

er,  w 

CHANCELA DIGITAL 
NIRE 26.1.03749814 

W PROTOCOLO 18/1/49168-0 PROTOCOLADO 17/42018 12A090 
1.0 AROUNAMENTO 26103749812 AROUNADO 1 201509/53/97 
EMPRESA OF S DE MELO LOPES 

7-ee 



Presidência da Rep0880 
Seeretaria da Micro e Pequena Empresa ' . Secretaria de Racionaltraglio e Sim,o8leacSo 
Depadamento de Registro Empresarial e Integragio 

• `rm. MP. 1, 14

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

e Nte 
Pagina: 0002 

ROMERO DE IDENTIPIcAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA • MRS DAS 
1 

MAEDA FI,IJAL (pree, cher somente sesta nrierente a Mal) 

NOME 00 EMPREMRIO rumpled° sem etreirlatures) 

DIEGO FLAVIO SOARES OE MELO LOPES 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
Clitil, • 

S OLTE IRO 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (5, cacio) 

RHODE (pal) 

FLAVIO BERNARDINO DE OLNEikA LOPE.S 
Iitftl 

11AARIA:CICERA SOARES DENIELO 
NASCIDO EM (data de rdmenb) „'" IDENTIDADE mime= Orooirris,x4. CPE (*ere 
09/11/1988\ i •. n• 04584211161 ' . . . DETFAN ' PE • • 

,, ... 
083.44X, -401 , 

EMANO,'AD0 AN Nrrna ct priationiente'em 

*cato'cootrxmcdsoomio:x 

ow de p•Snot) ,, ,! 

TaJO0000(XXX.Ki 
DOW NA (1, 

49 niP c't nilitata 
0:DU RTE 1:. 

.. 
. 

critiinEr4i9Vrctr ,T ",.,, BAIRROJCISTRITO

APO AOOS 50888450b tx.. . ... 

REC1 
---,Aili u • • 

% ..._., 
,'"!•!. PE 

Ci dam '''SAi .kft nas da gai 'i.: 1 -n;leifVe qiiii%sSo verídicas todas 
.t  .. . 

k to artigd- 18 do pi:50 1.3, ?erl .4pt,-3p9 ester impadldo 'de 
,1etnpreárioe.' guer a unta Comercial do Est'ado de Pernambuco. 

as informac0eS prestadas , , 
exercer atividade empreaária.,, .,..t 

., 

neareiR!tiiimentd4'flu6.ritô 'ab - . ., ,.. 01 

lo s'suir butiri r.e.gi.st,rre,'de .. 

• ... • ' 
1 ,Ootacii'el4 " 

080 

oEscre iow poAT9! ..!, t ‘ ,..,"1"

IBCR4AO - 
ÓDÓI00 DO WENT° 

xxxxxxxxxxxxx 
DESCRIÇÃO DO EVEN; 

xxx:60c—oetxxx0Oubco x.xxxxv<xxx 
• • s•

ccomoco CÇ 
xxxx&cx 

9sctçA5 DO EVEN COMO DO DiENTO 

xxxxxxxxoxxx 

DESCRIÇÃO DO EV,ENig 

)occoc000soopowarioZooadoornscescmxxxxxxx 

.....  . , .̀ ' Ce
-'.j 

--
NOME  

.. 

DP D Alb WPE + 
040 .74 1

R VINIA UM DE ABRIL ,. . 
NUMERO-

1 
351' ' 

comPL.4eNTo, ' V 

SALA 0103 ,: 
SAIRROMIS1RRO 

, .: 
AFOGADOS 

dEPAv r .,_ q 
50820000- 

.— 
,,;• 

MU Ipio 

RECIP 

VF 

PE V BRASIL 

PAIS ., .„. CORkE10 EEETRONICO (e-rnsh 
.., f. A,. .i....mr.A ,•••

‘ditidoflavlosmlep.hoIrnail.otkri 
vAL,e r oo y s 
50.000,00 

VALORO(ICAPiTAL We ') 

CINQUENTA MIL REAIS 

'"' '-'• 
• - '-' 

F150i00 DA Krivigikoe E NÓMICÀ DESCRIÇÃO DeAger -  ',.. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 30.223.908/0001-25 DUNS®: 917066515 

Razão Social: D F S DE MELO LOPES 

Nome Fantasia: DF LOPES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2025 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramenpa indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o •sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/01/2025 Automática 

FGTS Validade: 19/10/2024 t7 , Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidáo) Validade: 25/01/2025 -/ Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/10/2024 MO 

Receita Municipal Validade: 10/02/2025 >-
VI - Q!Ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 09/10/2024 11:12 

CPF:.132.XXX.XXX-56 Nome: PAULO VITOR FERREIRA 
Ass:  

1 de 2 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF5 4

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 30.223.908/0001-25 DUNS®: 917066515 
Razão Social: D F S DE MELO LOPES 
Nome Fantasia: DF LOPES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

• 
Impedimento de Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Governo do Estado de Rio Grande do Norte 

e 

.2: 

Emitido em: 09/10/2024 11:12 
CPF: 132.XXX.XXX-56 Nome: PAULO VITOR FERREIRA 

2 de 2 
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Solicitação: Estudo Técnico. 

Ementa: Impedimento de Licitar e Contratar. Efeitos. Ata de Registry de,Preços. 

I Consults 

Deterrninado fornecedor de nossa secretaria (Secretaria de Educação) foi sancionado 
pelo Tribunal de Contas do Estado e também pela Secretaria de Saúde Municipal com 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração. Desse modo, 
pergunta-se: 

a) os efeitos da sanção aplicada pelo Órgão de controle e pela Secretaria de Saúde 
afetam também nossas contratações com a empresa punida? 
b) Neste caso, é preciso cancelar a ata de registro de preços da empresa? 
C) No caso de cancelamento da ata de registro de preços, seria necessária a abertura 
de ampla defesa e contraditório, uma vez que a empresa já passou por processo 
sancionador na outra secretária? 

d) Como se dá o procedimento de cancelamento de ata de registro de pregos nos 
casos de empresas punidas com impedimenta de licitar e contratar? 
e) Não caso de não possuirmos empresas aderentes ao cadastro de reserva, é 
possível a reabertura do certame? Qual seria o melhor procedimento.d realizar? 

11 Resposta 

Considerando que não foi informado pelo consulente qual a legislação de regência — 
se a Lei n2 8.666/93 e 10.520/02 ou se a Lei n2 14.133/21 — vamos fazer uma análise 
a partir de ambas as legislações. Todavia, o foco principal será na Lei n2 8.666/93 e 
Lei n2 10.520/02, uma vez que, analisando o portal da transparência do Município, 
verifica-se que as licitações têm sido realizadas com base nesta legislação. Verificou-
se, também, que para fins de registro de preços, utiliza-se como referência o Decreto 
Federal n2 7.892/13. 

O contexto narrado pelo Consulente trata de uma At de Registro de Preços (ARP), 
ainda vigente, cujo fornecedor registrado foi penalizado com impedimento de licitar e 
contratar com a União, por outros órgãos, seja com base no art 72 da Lei 10.520/02 
ou no art 156, inciso Ill, da Lei n2 14.133/21. Assim dispõe os citados dispositivos: 

Art. 72. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no Sicaf, ou nos sistemas de calastranyania de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art 42 desta Lei, pelo pram de até 5 (cinco) anos, sem 

Orienta0o Negócios Públicos 
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Como dito, o licitante que incorrer em uma das hipóteses prescritas no art 70 da 
Lei n° 10.520/02 deve ser impedido de licitar e contratar com a União, estados, 
Distrito Federal ou municípios e será descredenciado do SICAF ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, tudo pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital no contrato e das demais corninações 
legais. Perceba-se que o legislador, ao dispor da amplitude das sanções 
administrativas, utilizou-se da expressão "ou", o que significa que o impedimento 
de contratar abrange apenas ao ente federativo que aplic9u a penalidade, sem 
estender-se aos demais. Noutras palavras, empresa impedida de participar de 
licitação pela União, pode participar, livremente, das licitações nos estados, 
Distrito Federal e municípios. 0 mesmo ocorre com relação ao 
descredenciamento, que se dá no âmbito federal no tocante ao SICAF e, nos 
demais entes federativos, nos seus próprios sistemas de cadastramentos. Isso 
resulta do principio federativo, em que cada ente é dotado de autonomia política 
e administrative. Logo, cada ente federativo goza de autonomia para timer as 
suas próprias decisões administrativas e, em principio, nãó deve ser compelido 
a aceitar penalidade aplicada por seus pares.2

No mesmo sentido, já se pronunciou o Tribunal de Contas da União (TCU): 

Acórdão 3.171/11 

259. Quanto ao argumento de que a ECT restringiu expressamente a 
abrangência da punição às licitações e contratações por ela realizadas e por isso 
não seria possível ampliá-la, sob pena de tomá-la mais gravosa, também não 
pode prosperar, pois o art 7Q da Lei 10.520/2002, que fundamentou a sanção 
em análise, estipula as possíveis opções para a respective extensão: União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. O que definirá essa extensão é a esfera 
a qual pertence o órgão ou a entidade aplicadora da punição. Conforme já 
explicitado, o texto do dispositivo não dá margem à outra interpretação. 
260. Portanto, uma vez definida a aplicação da penalidade com amaro no 
art 72 da Lei 10.5202002, a extensão é aquela preceituada na lei. Nem mais, 
nem menos, pois MO cabe ao aplicador da sanção restringir ou aumentar 
a sua abrangénc' la quando a lei não permits. 
261. Pelas razões expendidas, conclui-se que quern scifrer a sanção disposta 
no art 72 da Lei 10.520/2011 ficará impedido de licitar e contratar com toda 
a esfera (Administração direta e indireta) do órgão ou entidade que a 
aplicou e deve ser descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastrarnento 
de fornecedores referidos no inciso XIV do art 4Q da mesma lei, pelo prazo de 
até cinco anos. (sem grits no original). 

Acórdão 2.593/13 

2 NIEBUHR, J oel de Menezes. Licitação Pública e Conixat) Adninistrativo. 4. ed. Fórum Belo 
Horizonte, 2015. p. 1.128. 
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No que toca aos efeitos da aplicação da sanção à ata de registro de preços, vejamos 
o que dispõe o art 20, inciso IV, do Decreto rig 7.892/13, citado como referência: 

Art 20-O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1- descumprir as condições da ate de registro de preços; 
11 - não retirar a nob de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificative aceittivel, 
III não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art 87 da Lei ng 
8.666, de 1993, ou no art 72 da Lei n2 10.520, de 2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos 1, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defe-sa. (sem grifos no 
original). 

Da mesma forma, o art. 28, inciso IV, do Decreto Federal 11.462/23, também citado 
como referência: 

Art 28. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fomecedor: 
1- descumprir as condições da ata de registro de pregos sem motivo justificado; 
II não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificative razoável; 
Ill - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 22 do art 
27; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do cqputdp art 158 da Lei 
n21/4.133, de 2021. 
§ 19 Na hipótese prevista no inciso IV do caput caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ala de registro de 
preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
§ 2O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ample defesa. 
§ ,P Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserve, observada a ordem de classificação. 

Portanto, como se vê, as soluções são diversas, a depender da legislação que está 
sendo aplicada. 

Se a penalidade foi aplicada no âmbito da Lei rig 10320/02, encontrando-se o 
fornecedor "impedido de contratar" com a Administração (conforme o âmbito da 
penalidade aplicada), além de não poder firmar novos contratos, rraesfera de 
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Gerenciador, não mais será oportuna e conveniente, sob a Oka do atendimento ao 
interesse público. 

Mais especificamente em relação ao chamamento do próximo licitante mesmo sem a 
formação prévia do cadastro de reserva, tal procedimento prova-se impossível diante 
dos termos do Decreto Federal 7.892/13. Seu art 11 utiliza-se de expressão que 
indica dever, não faculdade de instituir o cadastro de reserva, para suprir as situações 
de cancelamento (art 20 e 21): 

Art 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições: 
I - serão registrados na ata de registro de pregos os preps e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 
II- será incluído, na respective ata na forma de anexo, o registro dos lici-
tantes que aceitarem cater os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
pertentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art 32da Lei n28.666, de 1993; 
Ill - o prego registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal 
de Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços; e 
IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respei-
tada nas contratações. 
§ 190 registry a que se refere o inciso II do caputbam por objetivo a forma-
cão de cadastro de reserve no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata, nas hipóbases previstas nos arts. 20,e 21. 
(sem grifo no original) 

Por conseguinte, não havendo cadastro de reserva devidamente formado, não haverá 
meios de aproveitar o Registro de Preços após o cancelamento do registro do 
fornecedor ou da própria ARP. 

Diante disso, responde-se objetivamente aos questionamentos formulados, no 
seguinte sentido: 

a) Os efeitos da sanção aplicada pelo Órgão de controle e pela Secretaria de 
Saúde afelam também nossas contratações com a empresa punida? 
A sanção aplicada pela Secretaria de Saúde Municipal afeta as contratações da 
Consulente por se tratarem de órgãos do mesmo ente federativo (Poder Executivo 
Municipal), com base no art 7Q da Lei 10.520/02 ou no art 156, inciso Ill, da Lei nQ 
14.133/21. 

b) Neste caso, é preciso cancelar a ata de registro de preços da empresa? 
Se a penalidade foi aplicada no âmbito da Lei rig. 10.520/02, encontrando-se o 
fornecedor "impedido de contratar" com a Administração (conforme o Arrioito da 
penalidade aplicada), além de não poder firmer novos contratos, na esfera de 
aplicação da penalidade, também serd necessário o cancelamento do registro 
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Assunto: Impedimento de licitar e contratar. 
Abrangência. 

Legislação: Lei 10.520/02. 

Ementa: Sanções administrativas. Impedimento de 
licitar e contratar. Art. 70 da Lei 10.520/02. 
Abrangência territorial/efeitos. Entendimento 
doutrinário. Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça (SD). Entendimento do Tribunal de Contas da 
União (TCU). 

"Empresa que participa de licitação na esfera Federal e no momento da habilitação 
encontra-se com impedimento de licitar com a Administração Pública Estadual direta e indireta 
pelo período de 6 meses e descredenciamento do cadastro de fornecedores, deverá ser 
inabilitada? Esclareço que a penalidade encontra-se dentro do prazo dos 6 meses aplicados pelo 
Orgão Estadual." 

II Resposta 

De acordo com o art. 70 da Lei 10.520/021 o licitante/Contratado a quem tenha sido 
impingida tal penalidade (impedimento) "ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios" (sem grifos no original). Infere-se, portanto, que o
impedimento de licitar e contratar apenas impede que o particular apenado participe 
de licitações/venha a ser contratado pelos órgãos/Entidades inseridos na esfera do 
ente politico do qual faça parte o Órgão/Entidade que aplicou a sanção (no caso, 
União, determinado estado, Distrito Federal ou determinado Município). Este é ci\
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU)1. 

No campo doutrinário, em análise critica e sintética sobre a matéria, entendemos 
oportuno trazer à colação trechos de artigo intitulado "Sanções Administrativas e a Modalidade 
Licitatória Pregão", da autoria de Ronny Charles Lopes de TORRES. Vejamos: 

Qual a abrangência da sanção denominada de impedimento de licitar e contratar? 
Há divergências doutrinárias sobre o tema. SCARPINELLA afirma não fazer sentido o raciocínio de 
que o impedimento de contratar com a Administração Pública seja válido, apenas, para uma 
especifica esfera administrativa. A autora defende que, por exemplo, um licitante sancionado por um 
dado Município reste impedido para partidpar de licitações dos demais órgãos, sejam federais, 
estaduais ou municipals. Essa defesa é coerente com o entendimento por ela esposado, que advoga 
a concentração de competência da penalidade prevista na Lei do Pregão, nos agentes politicos 

Vede Acórdão 2.081/14 e Acórdão 2.242/13, ambos do Plenário. Compreensão esta, ainda melhor assentada 
na menção ao julgado em apreço constante no Informativo de Licitações e Contratos 209/14 do TCU, nos seguintes 
termos: "4. A sanção de impedimento de lidtar e contratar pautada no art. 70 da Lei 10.520/02 (Lei do Prebão) produz 
efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente 
federativo (União ou estado ou município ou Distrito Federal)" (sem grifos no original). 
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administrativas e, em principio, não deve ser compelido a aceitar penalidade aplicada por seus 

pa res.4

Registramos, também, o seguinte entendimento externado pela Advocacia Geral da 
União (AGU), por meio do Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, ao comparar o 
impedimento de licitar e contratar do Pregão, com a suspensão do direito de licitar e contratar 
disposta no inc. III, do art. 87, da Lei 8.666/93: "... os efeitos da penalidade também são 
mais abrangentes, pois impedem participação em licitações contratações de todos os 
órgãos e entes vinculados ao ente federativo aplicador da sanção. Dessa forma, se 
sanção foi aplicada por unidade do INCRA, a empresa ficará impedida de participar de licitações 
contratações em toda Administração Pública Federal (União e entes da Administração Pública 
Federal Indireta)"6 (sem grifos no original). 

Ilustrando, então, a fim de deixar clara a abrangência do impedimento de licitar e 
contratar, assentado no disposto pelo art. 70 da Lei 10.520/02, verificamos que determinado 
particular a quem tenha sido imposta a penalidade de impedimento de licitar e contratar (com 
espeque no art. 70 da Lei 10.520/02), por determinada Entidade Federal, ficará impedido de 
participar de licitações e de ser contratado por todos os órgãos/Entidades 
integrantes/vinculados à União, mas tão somente por estes. Ou seja, aludida penalização não 
impedirá que tal prestador de serviços/fornecedor venha a participar de licitações/ser contratado 
por órgãos/Entidades estaduais ou municipais. Assim, seguindo a jurisprudência e doutrina 
apresentadas sobre a amplitude de alcance da penalidade estuada, a empresa em questão não 
será inabilitada do certame federal do qual participa por ter sofrido impedimento na esfera 
estadual. 

No campo jurisprudencial a seu turno, no Superior Tribunal de Justiça (STJ) o 
entendimento que tem prevalecido é no sentido fie que a suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a .Administração, irradia efeitos perante a 
Administração Pública, como um todo6 - efeitos amplos/gerais. Dentre estes julgados, 
destaca-se o Recurso Especial 151.567/RJ — Segunda Turma. 

Salvo melhor juizo, considerados os elementos fáticos fornecidos pelo Consulente, esse é 
o entendimento da Orientação Jurídica Negócios Públicos. 

Curitiba, 18 de abril de 2016. 

4 NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Presencial e Eletrônico. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p. 244-

 AGU. Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. Processo 00407.001847/2013-61. Procurador Federal: 
Ricardo Silveira Ribeiro. Aprovado pelo Procurador-Geral Federal: Marcelo de Siqueira Freitas, em 23/09/13. 

6 Em que pese o entendimento dominante no âmbito do STJ ser no sentido de que a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração irradia efeitos perante a Administração Pública 
como um todo, no RMS 9707/PR — 2a Turma, entendeu-se que a referida sanção teria efeitos, em verdade, em face da 
esfera de 9ovemo na qual se insira o órgão/entidade que impôs a sanção, in casu, do Estado do Paraná. In: STJ. RMS 
9707/PR.. Orgão Julgador: Segunda Turma. Relatora: Ministra Laurita Vaz. DOU: 20/05/02. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E it DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D F S DE MELO LOPES 
CNPJ: 30.223.908/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 12:54:11 do dia 29/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2025. 
Código de controle da certidão: 8970.5D7D.2716.C6OB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


